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LEI N° 366/2020
Institui a Semana do Bebê do Município de Capinzal do Norte-
-MA, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, Estado do Mara-
nhão, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE aprovou e eu sanciono a presente Lei
Art. 1°. Fica instituída a Semana do Bebê do Município de Ca-
pinzal do Norte-MA, na segunda semana do mês de outubro de 
cada ano.
Art. 2º - As comemorações da Semana do Bebê de que trata esta 
Lei, passam a integrar o calendário oficial do Município de Ca-
pinzal do Norte-MA.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão custea-
das com dotações específicas consignadas em Lei orçamentária 
própria, bem como dotações de terceiros e repasses oriundos do 
Estado e da União.
Art. 4º - Esta Lei poderá ser regulamentada se necessário.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Capinzal do Norte, Estado do Maranhão, em 11 de Março de 
2020.

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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